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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REINTEGRAÇÃO  DE
POSSE.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM
RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  INTELIGÊNCIA  DO
ART. 267,  III,  DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
FEITO PARALISADO POR MAIS DE TRINTA DIAS.
INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. DECURSO DO
PRAZO.  AUSÊNCIA  DE  REQUERIMENTO  DO
RÉU.  DESNECESSIDADE.  PARTE  QUE  NÃO
CHEGOU  A  SER  CITADA.  ABANDONO  DE
CAUSA.  CONFIGURAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM.  INTELIGÊNCIA DO ART.  557,  CAPUT,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEGUIMENTO
NEGADO AO RECURSO.

- Consoante os termos do art. 267, III, § 1º, do Código
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de Processo  Civil,  quando a  parte  autora deixa de
promover os atos e diligências que lhe compete por
mais  de  30  (trinta)  dias  e,  após  ser  intimada
pessoalmente  para  manifestar-se  no  prazo  de  48
(quarenta e oito)  horas,  permanece inerte,  ocorre a
hipótese de abandono de causa, devendo ser extinto
o processo sem resolução do mérito.

- A extinção do processo por abandono de causa, nos
termos do art. 267, III, do Código de Processo Civil,
depende,  do  efetivo  requerimento  da  parte
promovida  (Súmula  240,  do  Superior  Tribunal  de
Justiça), ressalvados os casos de revelia ou quando a
parte ainda não tenha sido citada.

-  O  art.  557,  caput, do  Código  de  Processo  Civil,
permite  ao  relator,  negar  seguimento  a  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado ou em confronto  com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Vistos.

Banco Finasa BMC S/A ajuizou a competente Ação
de Reintegração de Posse em face de  Luciano Marinho de Medeiros, sustentando
que, após firmar contrato de arrendamento mercantil com o promovido para compra
de um veículo, este deixou de adimplir com as parcelas nos vencimentos pactuados,
incidindo, portanto, em mora. 

Em razão da paralisação do processo por mais de 30
(trinta) dias, a parte autora foi intimada pessoalmente para manifestar interesse no
prosseguimento da vertente demanda, tendo, contudo, permanecido silente, fl. 82.
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O Juiz  de  Direito  a  quo extinguiu  o  processo  sem
resolução de mérito, consignando os seguintes termos, fls. 83/84:

Isto  Posto  e  considerando  o  mais  que  dos  autos
consta e os princípios de direito aplicáveis à espécie,
e à luz da Súmula 216 do STF – vez que o Judiciário
não  pode  manter-se  refém  indefinitivamente  da
iniciativa da parte – decreto a extinção do processo
sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267,
III do CPC. 

Inconformado,  o  Bradesco  Financiamentos  S/A
(sucessor do Banco Finasa BMC S/A)  interpôs  Apelação, fls. 86/109, postulando a
reforma da sentença, alegando, para tanto, ter o Magistrado  a quo,  ao extinguir o
feito, desprezado a Súmula 240, do STJ, segundo a qual “a extinção do processo, por
abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu”, assim como a
ausência de sua intimação pessoal. Ao final postula a anulação da sentença, a fim de
ser determinado o prosseguimento do feito.

Não houve apresentação de contrarrazões, em vista
de a parte contrária sequer ter sido citada, fl. 113.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  Parecer  da Dra.
Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, opinou pelo desprovimento do recurso, fls.
118/120.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

O desate da contenda consiste em saber se o Juiz de
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primeiro grau agiu com acerto ao julgar extinto o processo sem resolução do mérito,
por abandono de causa, com fundamento no art.  267, III,  do Código de Processo
Civil.

Entendo não merecer reparos a decisão hostilizada.

Consoante os termos do art. 267, III, § 1º, do Código
de Processo Civil, quando a parte autora deixa de promover os atos e diligências que
lhe compete por mais de 30 (trinta)  dias e,  após ser  intimada pessoalmente para
manifestar-se  no prazo de  48 (quarenta  e  oito)  horas,  permanece  inerte,  ocorre  a
hipótese de abandono de causa, devendo ser extinto o processo sem resolução do
mérito.

É  exatamente  esse  o  caso  dos  autos.  Isso  porque,
conforme o teor da carta de intimação, fl. 80,  e certidão lavrada pela escrivania, fl. 81,
muito embora a parte suplicante tenha sido intimada pessoalmente para manifestar
interesse no andamento da ação, continuou no estado de inatividade, sujeitando-se,
portanto, à norma prescrita no art. 267, III, § 1º, do Código de Processo Civil. Eis o
dispositivo legal apontado:

Art.  267. Extingue-se o processo, sem resolução de
mérito:
[...]
III - quando, por não promover os atos e diligências
que  lhe  competir,  o  autor  abandonar  a  causa  por
mais de 30 (trinta) dias;
§ 1º - O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III,  o
arquivamento dos autos,  declarando a extinção do
processo,  se  a  parte,  intimada  pessoalmente,  não
suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas.

Nesse sentido, o seguinte julgado:
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PROCESSO  CIVIL.  ABANDONO  DE  CAUSA.
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO
DO  MÉRITO.  ART.  267,  III  E  §1º  DO  CPC.
INTIMAÇÃO  PESSOAL  DO  AUTOR  PARA
DEMONSTRAR  INTERESSE  NO
PROSSEGUIMENTO  DO  FEITO.  INÉRCIA.
CONFIGURAÇÃO  DO  ÂNIMO  DE
ABANDONAR.  RÉU  NÃO  CITADO.
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  O  ânimo  de
abandonar o processo é verificado quando o autor,
apesar  de  intimado  para  manifestar  interesse  no
prosseguimento  do  feito,  mantém-se  inerte.  (TJPB;
APL  0000608-33.2007.815.0301;  Primeira  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Marcos Cavalcanti de
Albuquerque; DJPB 19/12/2014; Pág. 22).

Em  outro  ponto,  a  extinção  do  processo  por
abandono  de  causa,  nos  termos  do  art.  267,  III,  do  Código  de  Processo  Civil,
depende,  do efetivo requerimento  da  parte  promovida (Súmula  240,  do Superior
Tribunal de Justiça),  ressalvados os casos de revelia ou quando a parte ainda não
tenha sido citada, hipótese dos autos, porquanto não houve a citação do promovido.

Sobre o tema, a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO
FISCAL. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. ABANDONO
DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXIGÊNCIA
DE  REQUERIMENTO  DO  EXECUTADO  QUE,
EMBORA  CITADO  POR  EDITAL,  NÃO
EMBARGOU  A EXECUÇÃO.  DESNECESSIDADE.
SÚMULA  240/STJ.  INAPLICABILIDADE.  1.  A
inércia da Fazenda exequente, uma vez atendidos os
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artigos  40  e  25,  da  Lei  de  Execução  Fiscal  e
regularmente intimada com o escopo de promover o
andamento da execução fiscal, impõe a extinção do
feito sem julgamento do mérito (Precedentes: REsp
840255/RS,  Primeira  Turma,  publicado  no  DJ  de
31.08.2006;  REsp  737933/MG,  Primeira  Turma,
publicado  no  DJ  de  13.06.2005;  RESP  250945/RJ,
Segunda Turma,  publicado no DJ  de 29.10.2001;  e
RESP 56800/MG, Segunda Turma,  publicado no DJ
de 27.11.2000).  2.  In casu,  "registre-se que, embora
intimado,  pelo seu procurador (pessoalmente)  (fls.
103), para no prazo de 48 horas dar andamento ao
feito  e  requerer  o  que  entender  de  direito,  o
exeqüente  restou silente,  comungando em gênero,
número  e  grau  com  o  instituto  da  extinção,  sem
apreciação do mérito". 3. Entrementes, "nos termos
do inciso III do art. 267 do CPC, não é conferido ao
juiz extinguir o processo de ofício, por abandono de
causa, sendo imprescindível o requerimento do réu,
pois  não é  admissível  se  estabelecer presunção de
desinteresse do autor no prosseguimento do feito e
seu deslinde. Tal posicionamento cristalizou-se com
a  edição  da  Súmula  240/STJ  ('A  extinção  do
processo,  por  abandono  da  causa  pelo  autor,
depende  de  requerimento  do  réu')"  (RESP
688681/CE,  Primeira  Turma,  publicado  no  DJ  de
11.04.2005).  4.  Vislumbra-se,  ainda,  no  caso  sub
judice,  a  peculiaridade  consistente  no  fato  da
execução fiscal intentada pela Fazenda Nacional não
ter sido embargada, a despeito da citação por edital
do  executado,  o  que  afasta  a  orientação
jurisprudencial  cristalizada  na  Súmula  240/STJ,
sendo  prescindível  o  requerimento  do  devedor
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(Precedentes:  REsp  576113/ES,  Quarta  Turma,
publicado no DJ de 25.10.2004; e REsp 297201/MG,
Quarta  Turma,  publicado  no  DJ  de  02.09.2002).  5.
Recurso especial a que se nega provimento. (REsp
770240/PB,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA
TURMA, julgado  em 08/05/2007,  DJ  31/05/2007,  p.
344).

Assim,  diante de  tais  considerações,  não se revela
plausível a argumentação elencada no apelo para fins modificar o entendimento da
Juíza  sentenciante,  haja  vista  ter  sido  efetivamente  caracterizada  a  hipótese  de
abandono de causa,  cabendo,  portanto,  a  extinção do processo sem resolução do
mérito, na forma do art. 267, III, do Código de Processo Civil. Em outras palavras,
“Configurado o abandono da causa nos termos do art.  267,  inciso III,  do CPC,
devida é a extinção do processo, sem resolução do mérito, exatamente como restou
decidido  na  sentença  recorrida.”  (TJPB;  Rec.  0001338-02.2009.815.0551;  Terceira
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Aurélio da Cruz; DJPB 30/05/2014; Pág.
19).

Por  fim,  o  art.  557,  caput, do  Código  de  Processo
Civil, possibilita ao relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
prejudicado  ou  em  confronto  com súmula  ou  com jurisprudência  dominante  do
respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  AO
RECURSO DE APELAÇÃO, para manter a sentença em todos os seus termos.

P. I.

João Pessoa, 19 de junho de 2015. 

                                                        Marcos William de Oliveira
          Juiz de Direito Convocado
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                             Relator
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